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Despacho do Chefe do Executivo n.º 182/2021

Usando da faculdade conferida pelo artigo 50.º da Lei Básica 
da Região Administrativa Especial de Macau e nos termos do 
artigo 13.º do Regulamento Administrativo n.º 4/2007 (Fundo 
de Reparação Predial), o Chefe do Executivo manda:

1. Os artigos 5.º, 6.º e 11.º a 15.º do Regulamento do Plano 
de Apoio Financeiro para a Administração de Edifícios, 
aprovado pelo Despacho do Chefe do Executivo n.º 256/2008, 
alterado pelo Despacho do Chefe do Executivo n.º 309/2015 e 
alterado e republicado pelo Despacho do Chefe do Executivo 
n.º 292/2014, passam a ter a seguinte redacção:

«Artigo 5.º

 Apresentação da candidatura

1. [...]. 

2. [...]. 

Artigo 6.º

Instrução do processo de candidatura

1. A candidatura à concessão de apoio financeiro faz-
-se mediante a entrega no Instituto de Habitação, adiante 
designado por IH, do boletim de candidatura devidamente 
preenchido e assinado, cujo modelo consta do anexo ao 
presente regulamento e do qual faz parte integrante.

2. O boletim de candidatura é acompanhado, para 
além daqueles que sejam obtidos pelo IH, nos termos 
da Lei n.º 8/2005 (Lei da Protecção de Dados Pessoais), 
através de qualquer forma, incluindo a interconexão de 
dados pessoais, dos seguintes documentos:

1) Cópia do documento de identificação do requerente 
ou, tratando-se de pessoa colectiva, cópia do documento 
de identificação do seu representante e cópia do acto cons-
titutivo da pessoa colectiva;

2) Certidão do registo predial ou informação escrita 
válida emitida pela Conservatória do Registo Predial;

3) Documento comprovativo da legitimidade de proce-
der à convocação da reunião da assembleia geral do con-
domínio ou subcondomínio;

4) Cópia da acta da reunião da assembleia geral do con-
domínio ou subcondomínio, donde conste as deliberações 
sobre a ordem de trabalhos para a eleição da administra-
ção, a aprovação das contas respeitantes ao último ano e 
aprovação do orçamento das despesas a efectuar durante o 
ano em curso, a constituição do fundo comum de reserva 
ou a aprovação das obras de conservação ou reparação das 
partes comuns;

5) Declaração na qual se indique o montante da despesa 
efectivamente realizada com a convocação da reunião da 
assembleia geral do condomínio ou subcondomínio, nos 
termos da lei, acompanhada de comprovativo do respecti-
vo pagamento.
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3. O IH pode solicitar aos requerentes outros elementos 
que considere indispensáveis para a instrução do processo 
de candidatura, designadamente sobre a convocação da 
assembleia geral.

Artigo 11.º

Forma de concessão do apoio financeiro

1. O apoio financeiro a que se refere o n.º 1 do artigo 2.º 
é pago ao requerente que entregou a candidatura, no prazo 
de 30 dias após o deferimento do pedido pelo Conselho 
Administrativo do FRP, e corresponde ao montante da 
despesa efectivamente realizada, indicada na declaração 
prevista na alínea 5) do n.º 2 do artigo 6.º e confirmada 
pelo Conselho Administrativo do FRP, não podendo exce-
der o limite previsto no n.º 1 do artigo 4.º 

2. [...].

Artigo 12.º

Fiscalização

1. Compete ao IH fiscalizar o cumprimento do presente 
regulamento.

2. Para o exercício da competência fiscalizadora, o IH 
tem direito a solicitar ao requerente a colaboração neces-
sária.

Artigo 13.º

Cancelamento e restituição do apoio financeiro

1. [...]:

1) [...];

2) Uso do montante do apoio financeiro concedido para 
finalidade diferente da fixada no despacho de concessão;

3) Incumprimento das obrigações referidas no n.º 2 do 
artigo anterior por parte do requerente.

2. [...]. 

3. [...]. 

4. Sem prejuízo do disposto no artigo 15.º, a não restitui-
ção do montante do apoio financeiro referido no n.º 2 por 
parte do requerente implica a impossibilidade de se can-
didatar à concessão de novo apoio financeiro previsto no 
presente regulamento.

Artigo 14.º

Deliberação de cancelamento da concessão de apoio 
financeiro

A deliberação de cancelamento da concessão de apoio 
financeiro deve fixar os motivos que estiveram na sua ori-
gem e o montante do apoio financeiro a restituir.
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256/2008

   

Artigo 15.º

Cobrança coerciva

Há lugar a cobrança coerciva pela Repartição das Exe-
cuções Fiscais da Direcção dos Serviços de Finanças quan-
do o requerente não restitua o montante do apoio financei-
ro concedido nos termos do n.º 2 do artigo 13.º, constituin-
do a deliberação de cancelamento da concessão de apoio 
financeiro referida no artigo anterior título executivo para 
efeitos de cobrança coerciva.»

2. O boletim anexo ao Regulamento do Plano de Apoio 
Financeiro para a Administração de Edifícios é substituído 
pelo anexo ao presente despacho, do qual faz parte integrante.

3. O termo «澳門幣» na versão chinesa dos n.os 1 e 2 do artigo 
4.º do Regulamento do Plano de Apoio Financeiro para a Admi-
nistração de Edifícios, aprovado pelo Despacho do Chefe do 
Executivo n.º 256/2008, é alterado para «澳門元».

4. O presente despacho entra em vigor no dia seguinte ao da 
sua publicação.

22 de Novembro de 2021. 

O Chefe do Executivo, Ho Iat Seng.
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Anexo
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